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que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reporta-
dos de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados podem diver-
gir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de maneira 
contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas 
no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos 
futuros afetados. As informações sobre incertezas de premissas e estima-
tivas que apresentem risco signiicativo de resultar em ajuste material no 
próximo exercício inanceiro e julgamentos críticos referentes às políticas 
contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos 
nas demonstrações inanceiras estão incluídos nas seguintes notas expli-
cativas: • Nota 6 - Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa 
- contas a receber; • Nota 9 - Depreciação e amortização do Imobilizado 
e Intangível; • Nota 13 - Provisão para descontinuidade; e • Nota 14 - 
Provisão para contingências. 3. “Operação S.O.S” e seus Relexos: Em 
agosto de 2.018, a Pró-Saúde tomou conhecimento, através da imprensa, 
que alguns de seus executivos teriam, por iniciativa própria, colaborado 
espontânea e efetivamente com uma investigação conduzida pelo Minis-
tério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro. A Pró-Saúde esclarece 
que a ação judicial é sigilosa e, enquanto pessoa jurídica, não tem acesso 
ao seu teor, porque, como evidenciado pela própria divulgação oicial do 
Ministério Público Federal, tratou-se de uma decisão unilateral dos colabo-
radores pessoas físicas. Não foram identiicados relexos contábeis no 
Hospital Regional Do Baixo Amazonas do Pará Dr. Waldemar Penna / San-
tarém-PA, pela qual a Sede Administrativa da Pró-Saúde e suas iliais do 
Estado do Rio de Janeiro estão sendo objeto de investigação do Ministério 
Público Federal. Buscando honrar os 52 anos de existência e a relevância 
social de seus serviços, notadamente na saúde pública, um conjunto de 
ações concretas, que visam a estabelecer padrões elevados de integrida-
de na rotina institucional, vêm sendo adotados a im de garantir as ativi-
dades desenvolvidas pela associação através de um caminho de ética e 
transparência: •  Em 2.017, a associação deu início ao Programa de Inte-
gridade Anticorrupção; •  Em 2.018, desenvolveu o programa de gover-
nança corporativa, e ao longo do ano, foram instituídas normas de trans-
parência e reorganizados todos os seus processos internos. O mais 
recente passo está em curso: todos os 16 mil colaboradores da associação 
estão recebendo treinamento nas novas regras institucionais; •  No mes-
mo ano, reestruturou sua diretoria, criou o departamento de controlado-
ria, lançou o Código de Ética e de Conduta institucional, com determina-
ções claras que devem ser rigorosamente seguidas por todos os públicos: 
alta direção, colaboradores, usuários dos serviços, fornecedores, contra-
tantes e parceiros comerciais; • Também em 2.018, lançou as bases para 
a implantação da Superintendência Executiva de Integridade, estrutura 
com autoridade e independência, encarregada de assegurar e iscalizar o 
cumprimento do Programa de Integridade Anticorrupção.4. Resumo das 
Principais Práticas Contábeis: As políticas contábeis descritas em de-
talhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os perí-
odos apresentados nessas demonstrações inanceiras. a) Ativos circu-
lantes e não circulantes: • Caixa e equivalentes de caixa: Incluem 
valores em caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com 
liquidez imediata e vencimento igual ou inferior a 90 (noventa) dias e com 
risco insigniicante de variação no valor de mercado, sendo demonstrados 
pelo custo acrescido de juros auferidos. • Contas a receber de clientes: As 
contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clien-
tes pela prestação de serviços no curso normal das atividades da Entida-
de. São registradas pelo valor faturado, obedecendo ao regime contábil 
da competência. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é cons-
tituída em montantes considerados suicientes pela Administração da En-
tidade para fazer face eventuais perdas na realização dos créditos, quan-
do necessário. • Estoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de 
aquisição, que não exceda o valor de realização e referem-se aos produ-
tos de materiais médico-hospitalares, de conservação e consumo geral, 
higiene, lavanderia, gêneros alimentícios e medicamentos. • Imobilizado: 
Demonstrado pelo valor do custo de aquisição e contempla a depreciação 
correspondente, que é calculada pelo método linear e leva em considera-
ção o tempo de vida útil e econômica estimado dos bens. • Intangível: 
Demonstrado pelo valor do custo de aquisição e contempla a amortização 
correspondente, que é calculada levando em consideração o tempo de 
vida útil e econômica estimado dos bens. b) Passivos circulantes e não 
circulantes: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos 
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas 
até a data do balanço patrimonial. c) Provisões: Uma provisão é reco-
nhecida no balanço quando a Entidade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é provável que em 
recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões 
são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envol-
vido. d) Receita diferida: As receitas diferidas de custeio ou de investi-
mento são reconhecidas conforme NBC TG 07 - (Subvenção e Assistência 
Governamentais). Receita diferida - investimento: Inicialmente os recur-
sos provenientes de subvenções para investimentos são registrados em 
contas contábeis do passivo não circulante, em contrapartida à entrada 
em disponibilidades vinculadas. Mediante a destinação dos recursos aos 
bens de capital, os valores aplicados são transferidos para conta de sub-
venção a realizar, redutora dos subgrupos de imobilizado ou intangível 
(conforme o caso). O reconhecimento da receita de subvenção de investi-
mento no resultado ocorre proporcionalmente aos encargos de deprecia-
ção, amortização, ou de gastos atribuídos aos respectivos bens de capital 
em cada exercício. e) Patrimônio social: Composto pelos resultados 
obtidos ao longo do período de existência da Entidade, que não tem capi-
tal social, devido à sua natureza jurídica de associação, conforme prevê o 
art. 44 e seguintes do Código Civil. f) Receitas e despesas: O resultado 
das operações é apurado pelo regime de competência de exercício, tendo 
o seu valor apurado, incorporado ao patrimônio social. Receitas de sub-
venções custeio: As receitas auferidas por subvenções correspondem à 
cobertura dos gastos de custeio dos respectivos objetos contratados, e 
são reconhecidas no resultado do exercício proporcionalmente aos gastos 
incorridos. Custos e despesas: Os custos e despesas incorridos correspon-
dem basicamente às despesas com pessoal, o consumo de materiais e 
medicamentos hospitalares, serviços médicos necessários ao funciona-
mento da unidade hospitalar, serviços de terceiros relacionados direta ou 
indiretamente ao funcionamento das operações hospitalares, despesas 
administrativas e os custos corporativos compartilhados. g) Instrumen-
tos inanceiros: • Ativos inanceiros não derivativos: A Entidade re-
conhece os recebíveis e depósitos inicialmente na data em que foram 
originados. Todos os outros ativos inanceiros (incluindo os ativos desig-

nados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicial-
mente na data da negociação na qual se torna uma das partes das dispo-
sições contratuais do instrumento. A Entidade tem os seguintes ativos 
inanceiros não derivativos: caixa e equivalentes de caixa, contas a rece-
ber de clientes e partes relacionadas. • Passivos inanceiros não deri-
vativos: Todos os passivos inanceiros não derivativos da Entidade são 
reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual se torna uma 
parte das disposições contratuais do instrumento. A Entidade baixa um 
passivo inanceiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, can-
celadas ou vencidas. A Entidade tem os seguintes passivos inanceiros 
não derivativos: fornecedores, honorários médicos e partes relacionadas.
5. Caixa e Equivalentes de Caixa
Descrição 2.019 2.018
Fundo Fixo (a) 171.946 2.800
Banco conta movimento (b) 14.658.925 3.810.876
Aplicações inanceiras de curto prazo (c) - 6.054.535
 14.830.871 9.868.211
(a) Correspondem aos saldos em espécie mantido na unidade hospitalar. 
Em função de bloqueios judiciais administrativos nas contas correntes da 
unidade hospitalar, o fundo ixo está sendo mantido num patamar eleva-
do para pagamentos de despesas emergenciais e essenciais tendo como 
objetivo evitar o pagamento de multas e juros e atendimentos essenciais.
(b) Correspondem aos saldos disponíveis em contas correntes depositadas 
no Banco Banpará. (c) Correspondiam a aplicações mantidas em Certi-
icados de Depósitos Bancários (CDB’s), no Banco Banpará, atrelados a 
rentabilidade de 97% do Certiicado de Depósitos Interbancários (CDI).
As aplicações possuem liquidez imediata e, portanto, risco insigniicante de 
variação no valor de mercado.
6. Contas a Receber
Descrição 2.019 2.018
Secretaria executiva de saúde pública (a) 30.940.939 35.284.523
Perdas estimadas com créditos
 de liquidação duvidosa (b) (7.997.922) (7.997.922)
 22.943.017 27.286.601
(a) Secretaria executiva de Saúde Pública: As contas a receber com 
a Secretaria Executiva de Saúde Pública do Estado do Pará correspondem 
aos valores acumulados ao longo do contrato de gestão, não recebidos pela 
unidade Hospitalar. Além de valores a receber a título de custeio mensal 
das atividades operacionais do Contrato de Gestão, há também o montante 
de R$ 8.111.724, relativo a investimentos na unidade hospitalar para exe-
cução de obras e aquisição de equipamentos, ambos relativos a ampliação 
da estrutura operacional. Subsequente ao encerramento do exercício social 
e até a data de aprovação dessas demonstrações inanceiras foi recebido o 
montante de R$ 11.176.956. (b) Perdas estimadas com créditos de li-
quidação duvidosa: As perdas estimadas com créditos de liquidação duvi-
dosa foram constituídas para fazer face aos valores a receber, vencidos aci-
ma de 360 dias, com baixa expectativa de recebimento junto a Secretaria 
Executiva de Saúde Pública do Estado do Pará no próximo exercício social.
A movimentação da provisão no exercício foi a seguinte:
Descrição 2.019 2.018
Saldo em 1° de Janeiro (7.997.922) (6.864.013)
Complemento de provisão - (1.133.909)
Saldo em 31 de dezembro (7.997.922) (7.997.922)
7. Estoques
Descrição 2.019 2.018
Medicamentos 1.539.455 1.770.411
Materiais hospitalares de consumo 1.601.902 1.569.237
Materiais de manutenção 175.219 189.640
Higiene e Limpeza 145.866 137.702
Dietas enterais e parenterais 68.643 62.800
Fios cirúrgicos 55.867 50.539
Materiais de radiologia 31.241 52.252
Gases medicinais 130.976 82.895
Demais materiais 731.389 592.447
 4.480.558 4.507.923
8. Partes Relacionadas
Descrição 2.019 2.018
Ativo não circulante
Empréstimos de materiais e medicamentos (a)
Hospital Infantil Octavio Lobo 9.651 11.197
Hospital de Altamira 37.781 8.094
Hospital Abelardo Santos 276 -
Empréstimos inanceiros (b)
Sede Administrativa 383.218 15.870
Hospital de Altamira 475.000 475.000
Hospital de Marabá 2.020.410 2.020.410
 2.926.336 2.530.271
Passivo circulante
Empréstimos de materiais e medicamentos (a)
Hospital Infantil Octavio Lobo (24.851) (21.114)
Hospital Metropolitano - (259.797)
Hospital de Marabá (170) -
Custos corporativos compartilhados (c)
Sede Administrativa (528.675) (529.188)
 (553.696) (810.099)
(a) - Empréstimos de materiais e medicamentos: Corresponde a em-
préstimos de materiais e medicamentos hospitalares efetuados ou tomados 
de outras unidades pertencentes à Pró-Saúde Associação Beneicentes de 
Assistência Social e Hospitalar. (b) - Empréstimos inanceiros: Corres-
ponde a empréstimos inanceiros efetuados às unidades pertencentes à 
Pró-Saúde Associação Beneicentes de Assistência Social e Hospitalar, para 
os quais não há prazo para devolução nem a incidência de juros. Essas 
operações inanceiras foram efetuadas com o consentimento da Secretaria 
do Estado de Saúde Pública do Pará - SESPA. (c) - Custos Corporativos 
Compartilhados: Refere-se aos valores a repassar à Sede Administrativa 
da Pró-Saúde Associação Beneicentes de Assistência Social e Hospitalar, 
pela contraprestação de serviços relativo ao apoio técnico especializado, 
administração e processamento de informações, denominado de custo cor-
porativo compartilhado.


